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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO DE GREVE. 
ART. 37. V/I. DA CF/88. DESCONTOS. DIAS DE PARALISAÇÃO. DECRE
TO W 1.480/95. CONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

l. O art. 37, VII, da CF/88 está a exigir a 
regulamentação pela legislação, sendo norma 
de eficácia limitada. 

A respeito, leciona Celso BASTOS em seu 
Curso de Direito Administrativo, 2002, pp. 
430/1, verbis: 

"O direito de greve é assegurado no inc. 
VIl do art. 37. Tal como acontece com o 
direito à livre sindicalização. o de greve cam
pana uma análise tanto ao nível dos traba
lhadores em geral quando dos servidores pú
blicos. No primeiro caso assegura o direito 
de greve com as ressalvas constantes do seu 
parágrafo único. que estipula caber à lei de
finir os serviços ou atividades essenciais e 
dispor sobre o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. No segundo caso. 
assegura o inc. VIl do art. 37 o direito de 
greve aos servidores públicos. que será exer
cido nos termos e nos limites definidos em lei 

especifica. Examinaremos. com maior deten
ça. a greve no setor público porque é algo 
que assume uma gravidade muito maior do 
que no setor reservado aos paniculares. A 
Constituição de 67/69 proibia expressamente 
a greve nos serviços públicos e atividades 
essenciais definidas em lei. A atual introdu
ziu. sem dúvida. uma sensível alteração. con
templando como algo 'em tese' exercitável. 
Dizemos 'em tese' porque a eficácia desse 
preceito depende de legislação integradora. 
qual seja. lei específica. Não se trata aqui de 
outra espécie normativa. mas sim de uma lei 
ordinária federal. que deverá tratar somente 
daquela matéria. 

Embora não se desconheça o fato de que 
mesmo as normas demandantes de integração 
produzem cenas efeitos. no caso não há pos
sibilidade alguma. em nosso entender. de se 
inovar o preceito constitucional para legiti-
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mar grCl'es exercidas 110 setor público, sobre
lUdo na Administração centralizada. A abso
IlIta ausência de normatividade complemen
tar pri\'(/ o preceito de eficácia. A prática da 
grel'e nesse setor torna-se necessariamente 
ilegal por falta de escoro jurídico, 

De outra parte, a grere contra os Poderes 
Públicos encerra certa dose de paradoxo. Os 
efeitos nocivos não recaem fundamentalmen
te na própria pessoa jurídica a que o servidor 
se l'incula. Atingem toda a coletividade. Daí 
por que SI' apresenta ela extremamente injus
ta. Há setores que repelem de forma l'eemente 
a paralisaçlio da sua atividade. É revoltante 
que 1/0 seniç'o médico se possa criar perigo 
de vida à população em nome de puras rei
vindicações salariais, da mesma forma que 
muitos olltras setores poderiam pôr em risco 
valores extremamente importantes da organi
zação da l'ida social. Nâo que alguém possa 
imaginar que ao Estado seja lícito explorar 
o trabalho humano I' que este não tenha qual
quer ar/1/a parafazer valer a sua insurgência. 
O que parece irrecusável admitir é que há 
muitos meios alternativos para atingir tal 
pretensiio salarial. 

Com a redaçüo dada pela Emenda Consti
lUcional n. 19/98 ao inc' Vil do art. 37 da 
Constituiçeio, urge, pois, a edição da lei es
pecífica que definirá os limites em que o di
reito de greve poderá ser exercido, já que tal 
direito, referido no art. 9" da ConstilUiçüo, 
neio se aplica aos servidores públicos. Na 
redaçüo original do ine. Vil, exigia-se lei 
complementar para a integraçüo do preceito. 
É justamente por esse fato que a Lei n. 7.783, 
de 28.06.1989, que disciplina esse direito, 
estabelece no seu art. 16 que, 'para os fins 
previstos no art. 37, inc. Vil, da Constituiçüo, 
lei complementar definirá os termos e os li
mites em que o direito de greve poderá ser 
exercido '. De um 'quorum' de maioria abso
luta, passou-se agora exigir o de maioria sim
ples. É essa lei específica que estabelecerá os 
termos do direito de greve dos servidores pú
blicos. " 

Assim, o Decreto n° 1.480/95 não viola o 
art. 84, IV, da CF/88. 

A respeito, deliberou o STF, verbis: 
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EMENTA: 1. Greve de servidor público: 
nelO ofende a competência privativa da Uniüo 
para disciplinar-lhe, por lei complementar, 
os termos e limites - e o que o STF reputa 
indüpensável à /icilUde do exercício do direi
to (M/ 20 e M/ 438; ressalva do relator) -
o decreto do Governador que - a partir da 
premissa de ilegalidade da paralisaçüo, àfal
ta da lei c011lplementarfederal - discipline 
suas cOl/seqüências administrativas, disci
plinares ou nüo (precedente: AD/nMC 1306, 
30.6.95). 11. AD/n: legitimaçüo ativa: CO
BRAPOL - CO/~federaçelo Brasileira de 
Trabalhadores Policiais cids. (STF. Julga
mento Tribunal Pleno em 20/05/1998 Min. 
Rel. Sepúlveda Pertence AD/MC - 1696 / 
SE). 

Dessa forma, nada impede o Administrador 
Público de proceder ao desconto dos dias não 
trabalhados pelos servidores públicos em de
corrência da greve nos serviços públicos. 

Nesse sentido, a lição de Eric DEV ALJX, in 
La Greve Dans Les Services Publics, PUE 
Paris, 1995, t. 11, pp. 640/1, verbis: 

"Que lI' droit de greve s'exerce dans le 
secteur privé ou dans lI' secteur public, les 
grévistes devrant subir les conséquences de 
leur action. Ces conséquences ne sont pas, 
comme on le verra, de nature différente se/on 
le secteur - public ou pril'é - auquel ap
partiennent /es grévistes, néanmoins, eu 
égard aux contraintes imposées par les reg/es 
!>pécifiques applicables au personnel des ser
vices publics, el/es obéissent à des reg/es pro
pres à ce secteur d'actil'ité. Ainsi, tOIlS les 
agems (/\'ant cessé leur actidté pour exercer 
leu r droit de greve subiram une retenue sul' 
traitement. En outre, ceux qui ont participé à 
une greve illicite ou aqui ont commis des acres 
fautifs à I 'occasion d'un mouvement de greve 
se verrant infliger des sanctions disciplinai-
res. " 

Nesse sentido, ainda, deliberou o Conselho 
de Estado da França, em 23.10.1964, verbis: 

.. Ainsi le fondement du pouvoir rég/emell
taire du Ministre en matiere de limitation de 
['exercia du droit de greve est-il à trouver 
dans le pouvoir réglementaire plus général à 
[ui dévolu pour assurer le fonctionnement des 
services relavant de son alltorité, 



Ce pouvoir de réglementation de l'exercice 
du droit de greve s 'étend, d'apres votre juris
prudence, à toutes les memres propres à pré
venir les mouvements de greve qui auraient 
un caractere abusif en raison de leurs cOll5é
quences SUl' 11.' fonctionnement du service. 
Parmi les mesures de réglementation dom 
vous ave;. admis, sous certaines condifions. 
la légalité, i! eSf possible de mentionner celles 
qui tendaient à assurer 11.' fonctionnelllellt de 
services dont la continuité est indispensable 
à l'action gOUl'ernelllentale (S., 28 nOI'embre 
1958. Lepouse; 10 juin 1959. S\'Ildicat Natio
nal du Personnel des PrefécTllres) ou à 1'1.'
xercice de la fonctioll préfectorale (décision 
Dehaene). ou el1core à la sécurité des person
nes et des biens (26 octobre 1960, Syndicat 
Général de la Nal'igation aérienl1e ef S .. 19 
janer 1962, Bernadet, déjà cité). Plus géné
ralelllent la continuité nécessaire de serrices 
considérés comme de prellliere wilité ji/stijle 
des lilllitations à l'exercice di/ droit de gri!l'e 
(v., s'agissant de services d'informations, 14 
mars 1956, Hublin). 

llnous pamit résulter de certe jurispruden
ce que l'objet des mesures de réglemelltation 
de l'exercice du droit de greve est en défini
tive et dall5 tous les cas, 11.' maintien de la 
continuité dll service autant qu 'il est néces
saire pour pourvoir aux exigences de l'ordre 
publico Cette derniere notion d'ordre public 
est d'ailleurs utilisée dans vos décisio/lS, si 
bien que le pouvoir réglelllentaire du Minis
tre, toU! en ayant pour objet la confinllité du 
service, n 'eSf pas ici sal1s parenfé avec un 
pouvoir de police, ef SOI1 usage se troi/ve sou
mis aux mêmes regles. " 

(/11 Revue Du Droit Public et de la Science 
Politique, 1964, L.G.D.J .. pp. 1.214-5) 

Outra não é ajurisprudência da Corte Cons
titucional Italiana. verbis: 

"La position du Juge cOl1stitucionnel est 
donc la suil'allte: tous les agents publics sont 
titula ires du droit de greve, à l'excepfion de 
ceux d'entre eux qui exercent leurs fOl1ctions 
dans des services ayal1t ell charge des intérêts 
gélléraux que la Constitution considere com
me éminents, services qu 'i! qualifie "d'essell
tiels ". " 

(Jean-C/aude Escarras, in La Cour CO/lS
tiTllionnelle ltalienne et le Droit de Grel'e, 
Economica, Paris, p. 69) 

Portanto. legítimo o poder regulamentar 
exercido com a edição do Decreto n° 
1.480/95, na ausência de regulamentação do 
art. 37. VII. da CF/88, disciplinando as con
seqüências administrativas da greve no servi
ço público federal. 

2. Precedentes do STF. 
3. Provimento da apelação e da remessa 

oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos entre as partes 
acima indicadas. decide a Terceira Turma do 
Tribunal Regional Federal da 4" Região. por 
maioria. dar provimento à apelação e à remes
sa oficial. nos termos do relatório. voto e notas 
taquigráficas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Porto Alegre. 22 de outubro de 2002. 
Des. Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz - Relator 

RELATÓRIO 

O parecer do MPF, a tls. 208/9. expõe com 
precisão a controvérsia, I'erbis: 

"1- Trata-se de recurso de apelação inter
posto pelo Departamento Nacional de Produ
çeio Mineral - DNPM contra sentença do 
jllí~o federal da 3a Vara de Florianópolis/SC, 
proferida nos autos de Mandado de Seguran
ça Coletivo impetrado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores no Serviço Público Federal/lO 
Estado de Santa Catarina - SINTRAFESC, 
colltra ato imputado ao Exmo. Sr. Chefe do 
I r Distrito do Departamento Nacional de 
Produçc7o Mineral, onde se concedeu parcial
mente a segurança, para apenas declarar a 
inconstitucionalidade do Decreto nU 1.480, de 
03 de maio de 1995. 

Como se depreende dos autos, o Governo 
Federal, sob o fundamento da falta de auto-
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rizaçe/o legal, orientou o pessoal da Adminis
traçe/o Direta, Autárqllica e FlIndacional a 
descontar os dias de paralisação determina
dos pela greve realizada pelos servidores pú
blicos federais, fato qlle, IlU âmbito do 
DNMP, foi impleme/1wdo pelu Chefe do i r 
Distrito. 

SlIstentou o sindicato impetrante, sob o 
ponto de ViSTU jllrídico. qlle o ato objeto de 
questionamento caracteriza-se como desres
peitoso ao preceito constitLIcional previsto /10 

art. 37-X da COllstituiç{/o Federal (direito a 
reajllste (//11/(/1). bem como au sell illciso VII 
(omissüo //(/ regulmnentaç-üo do direito de 
grel·e). além da inconstitucio/lalidade do De
creto nU i.48U/<;I5 (ato de Ilature::.a autôlloma. 
isto é, Ildu regul(//llellTador de lei), raalo pela 
qual reqllereu, de forma I imillar e definitiva, 
provimellto determinalldo ú autoridade apon
wda COIl/O coatora qlle se esquil'e de reali-;.ar 
o desconto remllneratório dos dias parados. 

A autoridade impetrada apresentou infor
mações alegalldo constituciollalidade e lega
lidade do Decreto nU i.480/95. 

Liminar deferida. 

Sentellça de primeiro grau. sob o entendi
mento de que o vencimento é a contrapresta
ção do serviço e de que inexiste causa legal 
para pagar a quem não trabalha, concedeu 
parcialme/lte a segurança postulada apenas 
para declarar a inconstituciollalidade, no 
caso concreto. do Decreto nU i.480, de 03 de 
maio de i995, por violaçe/o ao art. 84, iV, da 
Constituiç{/o Federal. 

Irresignado, o DNPM illte/pôs recurso de 
apela~'e/o, onde defendeu a licitude dos des
contos face à greve dos sen·idores. 

O cerne da queste/o, pois, ao lado de maté
ria processual. consiste em examinar se a 
ausência de lei federal reglllamentadora do 
exercício do direito de grel'e inviabiliza o seu 
exercício em qualquer situação. autori::.ando 
o desconto dos dias ne/o trabalhados . .. 

É o relatório. 
Peço dia. 
Des. Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens - Relator 

358 

VOTO 

Conheço da apelação e da remessa oficial e 
dou-lhes provimento. 

A matéria dos autos restou apreciada pela 
Corte. quando do julgamento da AC n° 
2000.72.00.006627-3 de que fui relator, ver
bis: 

"ADMiNISTRATIVO E CONSTITUCIO
NAL. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO DE 
GREVE DESCONTOS. DIAS DE PARALISA
çÃO. 

i. O preceito constitucional que reconhe
cell o direito de greve ao servidor público 
civil constitui. nos termos da jurisprudência 
do STF. norma de eficácia limitada depen
dendo. para atuar plenamenTe. da ediçiio de 
lei especial. 

2. O direito de grel'e é assegllrado aos ser
ddores públicos mas, Ila ausêllcia de regula
mentaç'e/o do preceito constitucional, n(/o se/o 
ilegítimos os descontos efetuados em ra-;'e/o 
dos dias ne/o trabalhados. 

3. Jurisprudência do STJ. 
4. Provimento da apelaçe/o e da remessa 

oficial . .. 
Nesse sentido. ajurisprudência do STF. ver

bis: 
"SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - DE

CISÃO MONOCRÁTICA. 
Em face da urgência reclamada, aprecio o 

pedido, após a Manifestaçe/o da Procurado
ria-Geral da República, obser\,(lIldo, inicial
mente. que 'a competência do Presidente do 
STF, para conhecer do pedido de suspense/o 
de segurança, resulta da jill1damelltaçe/o de 
nature::.a constitucional da causa' (AGRSS 
302) e. nesse pedido, 'ne/o se examinam as 
quest6es da causa em que deferido o 'writ' 
ou (l liminar, mas, apenas, se ocorre, com tal 
deferimento, hipótese de risco de grave lese/o 
à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
pública' (AGRSS 341). 

Fixados esses parâmetros, deve-se conside
rar que o Supremo Tribunal Federal, no jul
gamento do MI20, Relator Ministro Celso de 
Mello, assentou que 'o exercício do direito 
público subjetivo de greve outorgado aos ser
vidores civis só se revelará possível depois 
da ediçe/o da lei complementar reclamada 



pela Carta política. A lei complementar refe
rida - que vai definir os tennos e os limites 
do exercício do direito de greve no serviço 
público - constitui requisito de aplicabilida
de e de operatividade da norma inscrita no 
art. 37 Vil. do texto constitucional'. Conse
qüentemente, tendo a Cortefixado o entendi
mento de que a mencionada lacllna técnica 
inviabi/iza o exercício do direito de greve dos 
servidores públicos, conclui-se que a falta 
deles ao trabalho, por esse motivo, 11([0 pode 
ser abonada, com o pagamento dos respecti
vos vencimentos, sem que isso implique grave 
- e provavelmente irreversível - lesâo à 
ordem administrativa das Universidades, 
confonne exposto pela requerente, principal
mente levando-se em conta a exteflsâo do mo
vimento paredista, que envo/l'e milhares de 
professores e perdura há mais de trinta dias. 

Ante o exposto, e adotando o parecer do 
ilustre Procurador-Geral da República, defi
ro o pedido de suspensâo de segurança ora 
requerido, até o trânsito em julgado da deci
são proferida nos autos principais, (STF, Mi
nistro Ilmar Galvâo, SS-2061/DF, publ. 
1O.10.0l), julg. 04.10.01 

(grifo nosso) 
Ora, como sabido, o art. 37, VII, da CF/88 

está a exigir a regulamentação pela legislação. 
sendo norma de eficácia limitada. 

A respeito, leciona Celso BASTOS em seu 
Curso de Direito Administrativo, 2002, pp. 
430/1, verbis: 

.. O direito de greve é assegurado 110 inc. 
VII do art. 37. Tal como acontece com o 
direito à lil're sindicalizaçâo, o de grel'e com
porta uma análise tanto ao nível dos traba
lhadores em geral quanto dos servidores pú
blicos. No primeiro caso assegura o direito 
de greve com as ressalvas constantes do seu 
parágrafo único, que estipula caber à lei de
finir os serviços ou atividades essenciais e 
dispor sobre o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. No segundo caso, 
assegura o inc. VII do art. 37 o direito de 
greve aos servidores públicos, que será exer
cido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica. 

Examinaremos, com maiordetença, a greve 
no setor público porque é algo que assume 

uma gravidade muito maior do que no setor 
reservado aos particulares. A Constituiçâo de 
67/69 proibia expressamente a greve nos ser
viços públicos e atil'Ídades essenciais defini
das em lei. A atual introduziu, sem dúvida, 
uma sensível alteraçâo, contemplando como 
algo 'em tese' exercitável. Dizemos 'em tese' 
porque a eficácia desse preceito depende de 
legislaçc70 integradora, qual seja, lei especí
.fica. Nâo se trata aqui de outra espécie nor
mativa, mas sim de uma lei ordinária federal, 
que deverá tratar somente daquela matéria. 

Embora nüo se desconheça o fato de que 
mesmo as normas demandantes de integraçâo 
produzem certos efeitos, no caso nâo há pos
sibilidade alguma, em nosso entender, de se 
inomr o preceito constitucional para legiti
mar grel'es exercidas no setor público. sobre
tudo na Administraçâo centralizada. A abso
luta ausência de normatividade complemen
tar priva o preceito de eficácia. A prática da 
grel'e nesse setor torna-se necessariamente 
ilegal por falta de escoro jurídico. 

De outra parte, a greve contra os Poderes 
Públicos encerra certa dose de paradoxo. Os 
efeitos nocivos nüo recaemfundamentalmen
te na própria pessoa jurídica a que o servidor 
se vincula. Atingem toda a coletil'idade. Daí 
por que se apresenta ela extremamente injus
ta. Há setores que repelem deforma veemente 
a paralisaçâo da sua atividade. É revoltante 
que 110 serviço médico se possa criar perigo 
de I'ida à populaçâo em nome de puras rei
vindicações salariais, da mesma forma que 
Illuitos outros setores poderiam pôr em risco 
valores extremamente importantes da organi
zaçâo da vida social. Nâo que alguém possa 
imaginar que ao Estado seja lícito explorar 
o trabalho humano e que este nâo tenha qual
quer arma para fazer valer a sua insurgência. 
O que parece irrecusável admitir é que há 
muitos meios alternatil'os para atingir tal 
pretensclo salarial. 

Com a redaçüo dada pela Emenda Consti
tucional n. 19/98 ao inc. Vll do art. 37 da 
Constituiçüo, urge, pois, a ediçâo da lei es
pecifica que definirá os limites em que o di
reito de greve poderá ser exercido, já que tal 
direito, referido no art. 9° da Constituiçâo, 
nâo se aplica aos servidores públicos. Na 
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redaçüo origil/al do inc. VII, exigia-se lei 
conzplemelllar para (/ integraçlio do preceito. 
Éjustwllente por esse fato que a Lei n. 7.783, 
de 28.06.1989, qlle disciplina esse direito, 
estabelece //0 sell art. 16 que, 'para os fins 
pre\'istos no art. 37, il/c. \lll, da Constituiçâo, 
lei complementar defil/irá os termos e os li
mites em qlle u direito de greve poderá ser 
exercido '. De UIII 'quorulll' de lIIaioria abso
luta, passoll-se agora a exigir o de maioria 
simples. É essa lei específica qlle estabelecerá 
os termo do direito de grere dos serl'idores 
públicos. " 

Assim, o Decreto n° 1.480/95 não viola o 
art. 84, IV. da CF/88. 

A respeito, deliberou o STF. \'erbis: 
EMENTA: I. Greve de sen'idor público: 

m/o ofende a competência primti\'a da Unic70 
para disciplil/ar-Ihe, por lei complementar, 
os termos e limites - e o qlle o STF repllta 
il/dispensá\'el à licitllde do exacíciu do direi
to (MI 20 e ;1,11 438; ressal\'([ do relator) -
o decreto do GO\'enwdor qlle - a partir da 
premissa de ilegalidade da paralisaçlio, àfal
ta da lei complementar federal - discipline 
suas conseqüências administratims, discipli
mires 011 /1(/0 (precedente: ADln/MC 1306, 
30.6.95). 11. ADln: legitimaçâo ati\'((: CO
BRAPOL - Con{ederaçüo Brasileira de Tra
balhadores Policiais civis. (STF. lulgamel/to 
Tribllnal Pleno em 20.05.1998 Mil/. Rei. Se
púl\'eda Pertence ADIMC - 1696/ SE) 

Dessa forma. nada impede o Administrador 
Público de proceder ao desconto dos dias não 
trabalhados pelos servidores públicos em de
corrência da greve nos serviços públicos. 

Nesse sentido, a lição de Eric DEV AUX, in 
La Greve Dans Les Sa\'ices Publics, PU F, 
Paris, 1995, t. 11, pp. 640/1, verbis: 

"Que le droit de greve s 'exerce dans le 
seeteurs privé ou dans le secteto' pllblie, les 
grévistes de\'ront subir les conséquences de 
leur action. Ces conséquences ne sont pas, 
comme on le vara, de natl/re différente selon 
le secteur - publie ou pri\'é - auquel ap
partiennent 11'.1' grévistes, néanmoins, eu 
égard (/lIX cOlllraintes imposées par les regles 
!>pécifiques applicables au personnel des ser
vices publics, el/es obéissent à des regles pro-
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pres à ee secteur d'activité. Ainsi, tous les 
agel/ts ayant cessé leur activité pour exercer 
leur droit de greve subirollt une retenue sur 
traitement. En OlUre, ceux qui ont participé à 
une greve il/icite ou qui ont commis des aetes 
fàlltifs à I'occasion d'unmouvement de grh'e 
se verrollt infliger des sWlctions disciplina
res. 

Nesse sentido, ainda, deliberou o Conselho 
de Estado da França, em 23.10.1964, l'erbis: 

"Ainsi de fondement du pOllvoir réglelllen
taire du Ministre en matiere de lilllitation de 
I'exercice dll droit de greve est-is à trouva 
dans le pOlll'Oir réglelllentaire plus général à 
IlIi dévolll pour assllrer lefonctionnement des 
si'1Tices relaFant de son al/torité. 

Ce pOllvoir de réglemelltation de I'exercice 
du droit de gre\'e .I' 'heml, d'apres \'otre jl/ris
pl'lldence. à tOlltes les lIlesure s propres à pré
\'e/lir lI'.\' mOIl\'emellts de griTe qlli auraiem 
IIIl caractere abllsi( en raison de leurs consé
quences SUl' le fonctionnelllent du sen'ice. 
Pa rlll i les lIlesures de réglemelltation dollt 
VOliS ave:: ad11lis, sous certaines cOllditions, la 
légalité, il est possible de lIlentiollller celles 
qui tendaient à assurer le fOllctionlle11lem de 
sen'ices dont la continllité est illdispensable 
à I'action gouveme11le1ltale (S., 28 1l00'elllbre 
1958, Lepollse: 10 juin 1959, S\'1ldicat Natio
nal dll Personnel des Pré(ecrures) ou à 1'1'
xercice de la fonctioll pré(ectorale (décision 
Delwene), ou Olcore à la sécurité des person
nes et des biens (26 octobre 1960, Syndicat 
Général de la Navigation aériellne et S., 19 
pallvier 1952, Bernadet, déjà eité). Plus gé
néralelllent la cOlltinuité néeessaire de savi
ces considérés cOlllme de premiere utilité jus
tifie des limitations à I'exercice du droit de 
greve (v., s'agissant de services d'informa
tions, 14 mars 1956, Hublin). 

li nous parait résulter de cerre jurispruden
ce que I'objet des mesures de réglementation 
de I'exercice du droit de greve est en défini
tive et dans tous les cas, 11' maintiell de la 
continuité du service autant qu'il est néces
saire pour pourvoir aux exigences de I'ordre 
publico Cerre derniere notion d'ordre public 
est d'ailleurs utilisée dans vos décisions, si 
bien que lI' pouvoir réglementaire du Minis-



tre, taut en ayant pour objet la contÍnuÍté dll 
service, n 'est pus Íci sans parenté a\'ec un 
pouvoir de police, et son usage se troul'e sou
mis aux mêmes regles, " 

(In Revue Du Droit Public et de la Science 
Politique, 1964, L.G.D.J., pp. 1.214-5) 

Outra não é a jurisprudência da Corte Cons
titucional Italiana, \'erbis: 

"La posiriol1 du JlIge constitutiol1l1el est 
donc la suimnte: tol/5 le.> agents pllblics som 
titlllaires du droit de grh'e, à l'exceptiol1 de 
ceux d'entre eux qui exercellt leursfonctions 
dans des services ayant en charge des intérêts 
généraux que la Constitution considere COIll

me éminents, services qu 'i! qualifie "d'essen
tiels". " 

(Jean-C/aude Escarras, in La Cour CO/lS

titutionnelle ltalienne et le Droit de Greve, 
Economica, Paris, p. 69 

Portanto, legítimo o poder regulamentar 
exercido com a edição do Decreto n° 
1.480/95, na ausência de regulamentação do 
art. 37, VII. da CF/88, disciplinando as con
seqüências administrativas da greve no servi
ço público federal. 

Por esses motivos, conheço da apelação e 
da remessa oticial e dou-lhes provimento, jul
gando improcedente o writ, observada a Sú
mula 512 do STF. 

É o meu voto. 
Des. Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz - Relator 
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